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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 001/2026 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 001/2026 
BASEADO NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

POXORÉU- MT (POXORÉU PREVI), através da, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ 32.972.572/0001-29, com sede na Avenida Rio de Janeiro, n.º 76, Bairro Jardim Poxoréu, 
POXORÉU - MT, CEP: 78800-000, torna público aos interessados que realizará uma Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM GLOBAL, nos termos Artigo n.º 75, 
inciso II da Lei n.º 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:  
PERÍODO DE ENVIO DAS PROPOSTAS: DO DIA 14/01/2026 ATÉ DIA 16/01/2026. 
 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE MATO GROSSO - MT. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
contato@poxoreuprevi.com.br 
 
LINK DO EDITAL: https://www.poxoreuprevi.com.br/publicacoes/licitacoes 
 
1 – DO OBJETO:  

 
Contratação de empresa especializada para a elaboração do cálculo atuarial para o exercício 

de 2026, data base de 31/12/2025, conforme as normas vigentes, incluindo a elaboração do 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial DRAA no sistema CADPREV e realização de 
estudo de viabilidade para instituição do equacionamento do déficit atuarial, conforme portaria 
MTP n.º 1.467/2022 para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Poxoréu (POXORÉU-PREVI).  
 
2 – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pelo Administração Pública para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta 
mais vantajosa às contratações.  
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Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 
da CF/1988: (...) “XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão Contratadas mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”  

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada recentemente a Lei Federal 
n.º 14.133 de 1 de abril de 2021, conhecida como nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações especificas tomando 
impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das 
funções estatais. Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob 
a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/21, onde se verifica ocasião em 
que é cabível dispensa de licitação:  

 
“Art. 75 - É dispensável a licitação: 
(...) II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras;” 

 
Com o advento da Lei Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de 

licitação para todas as aquisições e/ou contratações que, após as devidas cotações de preços, não 
excederem o valor de R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
onze centavos).  

Da Dispensa de Licitação:  
 

“Art. 75 – É dispensável a licitação: 
(...) II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 
mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e 
compras. (grifo nosso) (Redação dada pelo DECRETO N.º 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 2025). No caso em questão, verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no 
inciso II do art. 75, da Lei n.º 14.133/21.” 

 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO:  
       

Diz o Art. 72 da Lei n.º 14.133/21, em seu caput:  
“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: ...  
VI – Razão da escolha da Contratada;  
VII – Justificativa de preço ...” 
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Os atos em que verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio 
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. 
Assim, este tipo de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema 
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. No caso em 
questão se verifica a análise dos incisos VI e VII, do artigo 72 da Lei n.º 14.133/21.  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste certame os fornecedores: 

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta dispensa; 
b) que atendam todas as condições deste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 
e, quando for o caso, as equiparadas nos limites previstos na Lei Complementar n.º 123 de 2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
4.3.1. Aqueles que não atendam às condições do Aviso de Contratação Direta e seus Anexo(s); 
4.3.2. Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Os que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) Pessoa Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa Jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
4.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
4.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
4.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n.º 746/2014 TCU Plenário); 
4.3.5. Sociedades cooperativas; e 
4.3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
5 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
 
5.1. A presente Dispensa de Licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias úteis, a partir 
da data da divulgação no site do POXORÉU PREVI, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: contato@poxoreuprevi.com.br, ou por meio físico, no endereço: 
Avenida Rio de Janeiro, n.º 76, Bairro Jardim Poxoréu, POXORÉU - MT, CEP: 78800-000 ou através 
de contatos com fone 66 3436 2269, até o dia 16/01/2026.  
5.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/01/2026.  
 
6 – HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 
6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;  
6.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  
6.3. Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
6.4. Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
6.5. Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);  
6.6. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
6.8. Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG); 
 
7 – DO VALOR ESTIMADO: 
 

O valor global estimado para contratação de empresa especializada para a elaboração do 
cálculo atuarial para o POXORÉU PREVI será no máximo de: R$ 11.000,00 (onze mil reais). 

 
8 – PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
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8.1. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.  
8.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
8.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pelo POXORÉU PREVI.  
8.4. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias. 

  
9 – DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, 
e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 3 (três) 
propostas. No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a 
dispensa de licitação. Em relação ao preço ainda, verifica-se que o mesmo está compatível com a 
realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração 
adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do POXORÉU PREVI. A contratação será atendida pela seguinte 
dotação: 
 
Órgão: 14 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE POXORÉU 
Unid. Orçamentária: 14.001 
Função: 09 Previdência Social 
Programa: 0016 Previdência Sustentável 
Sub função: 272 Previdência do Regime Estatutário 
Proj. Atv.: 2113 GESTÃO E MANUTENÇÃO COM POXORÉU PREVI 

2113 Dotação Discriminação 

12 3.3.90.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 01030 RPPS (1.800.0000) 
 
10 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
 
10.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado ao setor 
responsável para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que 
couber, o disposto no art. 71 da Lei n.º 14.133/21. 
 
11 - DA CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Após a Homologação e Adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
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caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Aviso de 
Contratação Direta. 
11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à 
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização 
do acesso ao sistema de processo eletrônico. 
11.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
11.4. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133 de 2021 que regulamentam este Aviso; 
11.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
11.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei n.º 14.133 de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei, que regulamentam este Aviso. 
11.7. A empresa contratada terá o prazo estabelecido pelo Ministério da Previdência Social para 
a conclusão dos serviços, a contar da data de assinatura do contrato. O relatório final deverá ser 
entregue até 30 (trinta) dias após a entrega de todos as informações necessárias para elaboração 
da Avaliação Atuarial de 2026, seguido da apresentação presencial no prazo de até 15 (quinze) 
após a entrega. 
11.8. A assinatura do Termo de Contrato poderá ser feita por meio eletrônico, desde que a 
empresa tenha um certificado emitido por uma Autoridade Certificadora (AC), credenciada na 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), na forma da legislação vigente. 
 
12 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13 - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 ao Art. 136 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 
 
14 - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas nos 
incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
14.2. A extinção do contrato poderá ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo; 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 
consequências indicadas no art. 139 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e no Edital e Anexos. 
 
15 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
16 - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
16.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei n.º 13.709/2018 – 
LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica 
estabelecido que: 
a) A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), bem como com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob 
pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
b) A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Contratante, transferir 
ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer 
outras informações a terceiros. 
c) A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do 
contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Contratante; bem como 
da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as perdas e danos 
que eventualmente causar à Contratante e a terceiros, sem prejuízo das demais sanções 
aplicáveis. 
d) A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas 
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo 
após o seu término. 
e) A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre 
exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem como sobre 
reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações 
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato. 
 
 
 
17 - DO PAGAMENTO 
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17.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei n.º 14.133/21, da 
seguinte maneira: 
a) O pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após a apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
17.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
17.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante; 
17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 
17.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
17.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
17.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa; 
17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
17.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar; 
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18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
18.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
18.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
18.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
18.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
18.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
18.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
18.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
18.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
18.1.10. Comportar se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
a) Considera se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
18.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
18.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
18.2. fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 à 18.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
18.1.2 a 18.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 18.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante art. 156, §9º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
18.4. Todas as sanções previstas no Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
disposta no art. 156, §7º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme dispõe o art. 157 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
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18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, de acordo com a previsão 
do art. 156, §8º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
18.8. A aplicação das sanções realizar se á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.9. Na aplicação das sanções serão considerados art. 156, §1º da Lei Federal n.º 14.133/2021: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133 de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 
18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) 
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161) 
18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133, de 2021. 
18.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
18.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar se á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando se o 
procedimento previsto na Lei n.º 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n.º 9.784, de 1999. 
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19.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
a) Republicar o aviso com uma nova data de lançamento das propostas; 
b) Valer se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
19.1.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
19.1.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
19.2. As providências do subitem 19.1 nas alíneas “a” e “b” também poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
19.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 
19.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 
19.5. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não 
superior a 06 (seis) meses. 
19.6. A empresa que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 
Complementar n.º 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do momento em que for declarada 
vencedora. 
19.6.1. O prazo citado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo fornecedor durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
19.6.2. O benefício não eximirá o fornecedor de apresentar todos os documentos exigidos para 
efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que possua alguma restrição. 
19.6.3. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 
contratação. 
19.6.4. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do fornecedor, sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir se outra beneficiária da Lei 
Complementar n.º 123/2006 com alguma restrição na documentação fiscal e/ou trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
19.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
19.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 
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19.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
19.10. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II, da Lei n.º 14.133/21). 
19.10.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e o Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do Aviso e seus anexos. 
19.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
Anexos: 
I. Termo de Referência; 
II. Modelo de Proposta 
III. Minuta do Contrato. 
 

 
Poxoréu-MT, 13 de janeiro de 2026. 

 
 
 

ALAN PEREIRA DA SILVA 
Diretor Presidente do POXORÉU PREVI 

 
 
 
 

 
CRISTIANE MOURA DE SANTANA 

Agente de Contratação 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA/ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1. OBJETO 
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1.1. Contratação de empresa especializada para a elaboração do cálculo atuarial para o exercício 
de 2026, data base de 31/12/2025, conforme as normas vigentes, incluindo a elaboração do 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial DRAA no sistema CADPREV e realização de 
estudo de viabilidade para instituição do equacionamento do déficit atuarial, conforme portaria 
MTP n.º 1.467/2022 para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município 
de Poxoréu (POXORÉU-PREVI), conforme especificações constantes neste Termo de Referência do 
Edital/Especificações Gerais da Contratação. 
 
1.2 DO DETALHAMENTO DO OBJETO 
 
1.2.1. Elaboração da Avaliação Atuarial de 2026, conforme legislação vigente; 
1.2.2. Apresentação presencial dos resultados, direcionada à equipe técnica e à administração do 
POXORÉU-PREVI; 
1.2.3. Enviar o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA); 
1.2.4. Emissão de parecer técnico detalhado sobre a viabilidade do Plano de Custeio; 
1.2.5. E outras informações necessárias contida na Portaria n.º 1.467/2022 do objeto contratado 
da Avaliação Atuarial. 
 
2. DURAÇÃO DO CONTRATO/PAGAMENTO 
 
2.1. A empresa contratada terá o prazo estabelecido pelo Ministério da Previdência Social para a 
conclusão dos serviços, a contar da data de assinatura do contrato. O relatório final deverá ser 
entregue até 30 (trinta) dias após a entrega de todos as informações necessárias para elaboração 
da Avaliação Atuarial de 2026, seguido da apresentação presencial no prazo de até 15 (quinze) 
após a entrega. 
2.2. O pagamento será efetuado pelo POXORÉU PREVI até 05 (cinco) dias após a emissão e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bem como após o ateste pelo servidor designado, sendo 
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 
determina a legislação vigente. 
 
3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Poxoréu (POXORÉU-
PREVI) é orgão gestor do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores do município de 
Poxoréu-MT, possuindo como uma de suas atribuições, dentre outras funções, a de providenciar 
a avaliação atuarial do regime próprio e definir “critérios e parâmetros para garantir o seu 
equilíbrio financeiro e atuarial” conforme especificações constitucionais e regulamentos do órgão 
competente. 
3.2. É sabido que a previdência social detém elevada importância em nosso ordenamento jurídico. 
O artigo 6° da Constituição Federal consagra que a previdência social é um direito social. Já o artigo 
40 da mesma lei assevera que os servidores públicos titulares de cargos efetivos serão regidos por 
regime próprio de previdência social, e terá caráter contributivo e solidário. 
3.3. A Portaria n.º 1.467 de 02 de junho de 2022, que traz a Consolidação das Normas do Regime 
Próprio de Previdência Social, em seu artigo 25 prevê que ao RPPS deverá ser garantido o equilíbrio 
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financeiro e atuarial em conformidade com avaliações atuariais realizadas em cada exercício 
financeiro para a organização e revisão do plano de custeio e de benefícios. Diante disso, a 
contratação de uma empresa especializada para a elaboração da Avaliação Atuarial de 2026 se faz 
necessária para assegurar a conformidade com as normas legais e regulatórias aplicáveis ao 
regime de previdência, conforme a Lei n.º 9.717/1998 e demais disposições vigentes, como 
também é essencial para garantir a sustentabilidade financeira e atuarial do plano de benefícios, 
bem como para promover o equilíbrio financeiro entre receitas e despesas. 
3.4. A prestação do serviço por empresa especializada, com apresentação presencial dos 
resultados e emissão de parecer técnico do Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio, é 
indispensável para a correta interpretação dos dados e para a tomada de decisões assertivas por 
parte da administração. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal idôneo, 
devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva responsabilidade pela 
coordenação, já que é responsável legal, administrativa e técnica pelos serviços executados; 
4.2. A Contratada deverá estar devidamente registrada no órgão competente, e quites com as 
regularidades fiscal, social e trabalhista. 
4.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE; 
4.4. Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informações e ou 
esclarecimento sobre o andamento dos serviços; 
4.5. O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como fundamento para a 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 
CONTRATADA colocar a serviço; 
4.6. Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob sua 
responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe responsabilizar-se 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigações, não transfere ao POXORÉU-PREVI, a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
4.7. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 
4.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o 
objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 
4.9. Prestar os serviços com integral observância das disposições exigidas, de acordo com a melhor 
qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o disposto na legislação 
aplicável, e quando assim determinado, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação; 
4.10. Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 
sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, assegurando ao 
CONTRATANTE o exercício do direito de regresso, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade; 
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4.11. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o objeto 
contratado; 
4.12. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que 
verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
4.13. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, 
durante toda a execução dos serviços; 
4.14. A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à Administração 
ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços; 
4.15. Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou erros no serviço 
que vierem a acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão da responsabilidade criminal e 
civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 
4.16. Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas, mão de obra, 
alimentação, impostos, etc. deverão correr por conta exclusiva do licitante vencedor. 
4.17. A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de referência e de 
acordo com a necessidade do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Poxoréu 
(POXORÉU-PREVI) e as condições deste Termo de Referência deverão ser rigorosamente 
observadas pela contratada, que responderá por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes da 
inexecução ou execução inadequada dos serviço. 
 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
5. Este Termo de Referência é parte integrante do Processo n.º 001/2026 e Dispensa n.º 001/2026, 
e está vinculado a todos os itens do Aviso de Dispensa de Licitação, que formaliza o pedido de 
contratação para a Contratação do Serviços acima descritos. 
 
 

 
Poxoréu - MT, 13 de janeiro de 2026.  

 
 
 

CRISTIANE MOURA DE SANTANA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI N.º 14.133/2021 
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DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Telefone. Cel. 

e-mail pessoal: CNPJ n.º 

 

OBJETO 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO 

01 

Contratação de empresa especializada 
para a elaboração do cálculo atuarial 

para o exercício de 2026, data base de 
31/12/2025 

01 R$ R$ 

 Total   R$  

 
Prazo de validade desta proposta de preços: ____________________ (mínimo de 60 dias, 
contados a partir da data de sua apresentação). 
 
Declaro, que não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações 
técnicas e condições constantes no Termo de Referência. 
Declaro, que o(s) valor(s) proposto(s) estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação de serviços. 
Declaro, que compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
DADOS BANCÁRIOS: 
- Nome do Banco: _________, Agência nº ___________, Conta Corrente nº___________ 
 

_________________, ____ de __________ de 2026 
________________________________ 

(nome completo do representante da empresa e n.º da Cédula de Identidade) 
 

ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 
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Contrato administrativo nº ......../...., que entre si 
celebram de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO 
DE POXORÉU - MT (POXORÉU PREVI) e de outro lado 
XXXXXXXXXXXX. 

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE POXORÉU – 
MT (POXORÉU PREVI), com sede administrativa à Avenida Rio de Janeiro, Bairro Jardim Poxoréu, 
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n° 32.972.572/0001-29, representado neste ato pelo 
seu Diretor Presidente, Sr. Alan Pereira da Silva, portador da cédula de identidade RG sob n.º 
XXXXXXXXXXXX SESP/MT e CPF/MF sob n.º XXXXXXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, estabelecida à 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da 
cédula de identidade RG sob n.º XXXXXXXXXXXX e CPF/MF sob n.º XXXXXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em Referência e em 
observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.º 002/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA I – OBJETO  
 
1.1 O objeto do presente instrumento é ______________. 
1.2.1 Objeto da contratação: 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade 
Valor estimado 

(R$) 
Preço máximo total 

(R$) 

            

TOTAL           

 
1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2 O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso 

existentes; 
1.2.3 A Proposta da Contratada; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
CLÁUSULA II – DA FORMA, DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Os serviços contratados são de empresa com o objetivo descrito na Cláusula I e ainda de acordo 
com Termo de Referência, parte integrante do Processo de Licitação n.º XXX/2026. 
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Ficará nomeado o Sr. XXXXXXX, para atuar como Fiscal do Contrato, que ficará responsável pela 
fiscalização e acompanhamento da execução do objeto contratado, devendo fazer anotações e 
registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados para o fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas, e, ainda, 
atestar a nota fiscal quando do recebimento definitivo, o que não exclui nem reduz as 
responsabilidades da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA III - DO VALOR, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E RECURSO PARA AS DESPESAS 
 
O valor integral deste Contrato corresponde a R$ ..... (. ) 
 
O pagamento será efetuado pelo POXORÉU PREVI até 05 (cinco) dias após a emissão e 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, bem como após o ateste pelo servidor designado, sendo 
efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme 
determina a legislação vigente. Os valores serão creditados diretamente na conta corrente nº. 
............, Agência nº. .........., Banco ........ 
 
A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais 
ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 
Deverá obrigatoriamente constar da Nota Fiscal o número do processo e deste contrato. 
 
As despesas decorrentes da execução contratual serão cobertas com os seguintes recursos 
disponíveis: 
 
Exercício 2026: 
Ficha Orçamentária XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
CLÁUSULA IV – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A Contratada deverá: 
a) Reparar ou indenizar os danos que forem causados ao Contratante ou a terceiros decorrentes 
do uso indevido de produtos, materiais ou equipamentos, de falha na execução dos serviços, de 
ato culposo ou doloso por parte da Contratada ou de seus empregados, sem ônus nenhum para o 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Poxoréu, conforme artigo 
120 da Lei n.º 14.133/2021. 
b) Informar a Contratante, formalmente, quando houver qualquer alteração no quadro funcional 
designado para a execução dos serviços, bem como informar qualquer mudança de endereço ou 
telefone da sede da empresa. 
 
É de inteira responsabilidade da Contratada e correrão por sua conta: 
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a) Todos os encargos sociais pertinentes, tais como os encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais, comerciais, taxas, tarifas, transporte de pessoal aos locais de prestação dos 
serviços, vale-refeição, inclusive as despesas decorrentes de política salarial, dissídio, acordo ou 
convenção coletiva de trabalho, seguros de acidente de trabalho e demais despesas incidentes ou 
que venham a incidir sobre os serviços contratados. O cumprimento das normas regulamentares 
de Segurança do Trabalho e Medicina do Trabalho. 
 
O presente contrato não criará qualquer vínculo empregatício entre as pessoas envolvidas nos 
trabalhos em relação à Contratante. Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista proposta 
contra a CONTRATANTE pelos empregados da CONTRATADA, a empresa CONTRATADA deverá 
comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora 
e substituir a CONTRATANTE no processo até sentença final, respondendo pelos ônus diretos e/ou 
indiretos de eventual condenação, sob pena de ação regressiva. Esta responsabilidade não cessa 
após o término ou rescisão do presente Contrato. Não será admitida a subcontratação do objeto 
licitatório. 
 
As partes, de comum acordo poderá reduzir ou prorrogar o prazo e havendo prorrogação, poderá 
utilizar-se a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12 meses, contados da data da assinatura da 
ordem contrato, ou na falta ou extinção deste, pelo índice permitido por lei vigente na época do 
reajuste, para efeito de correção do valor, somente após comprovada a vantajosidade da 
renovação. Na hipótese da falta do percentual do mês de referência, utilizar-se-á o último 
disponível. 
 
CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA 
 
O prazo de vigência deste contrato será de XXXXXXX, contados da data da sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por igual período até o limite máximo do art. 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
Havendo prorrogação, utilizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado em 12 meses, contados 
da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou extinção deste, pelo índice permitido por 
lei vigente na época do reajuste, para efeito de correção do valor, somente após comprovada a 
vantajosidade da renovação. Na hipótese da falta do percentual do mês de referência, utilizar-se-
á o último disponível. 
 
CLÁUSULA VI – DA RETENÇÃO DE PAGAMENTO 
 
Em caso de não cumprimento das obrigações elencadas neste contrato, o pagamento somente 
será realizado depois de sanados todos os problemas. 
 
 
CLÁUSULA VII - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 
 
O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei n.º 14.133/21, art. 104, confere à 
Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 
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a) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 
b) Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa 
contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as penalidades enunciadas na Lei 
Federal n.º 14.133/21 com suas alterações, as seguintes sanções: 
 
a) Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas irregularidades; 
 
b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato se forem reiteradas 
as advertências e a CONTRATADA cumprir parcialmente o contrato, a critério da Administração, 
sem prejuízo de rescisão contratual; 
 
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato, se não iniciados os 
serviços no prazo fixado, configurando-se a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 
contratual; 
 
d) As multas a que se referem os itens acima serão descontadas de faturas ou créditos existentes 
ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da empresa por carta registrada ou 
recebimento do e-mail com recebimento de confirmação, sob pena de inscrição em dívida ativa 
municipal, se depois de esgotados os recursos administrativos o débito não for quitado no prazo 
de 60 (sessenta) dias; 
 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação, na 
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Pela inexecução parcial do 
contrato sujeitar-se-á a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente a ser pago 
até o vencimento do contrato. 
 
Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula contratual não 
prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
e corrigido da contratação, comutável com as demais sanções, inclusive rescisão contratual se for 
o caso. 
Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual este ficará sujeito 
ao pagamento de 20% (vinte por cento) do valor total e corrigido da proposta apresentada, a título 
de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior, além de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo 
prazo de 2 (dois) anos. 
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As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes remanescentes convocadas 
em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento 
contratual, após a contratação de qualquer das empresas. 
 
CLÁUSULA IX - DA RESCISÃO 
 
9.1. Constituirão motivos para rescisão do contrato independentemente da conclusão do seu 
prazo: 
 
a) Manifesta deficiência do serviço; 
b) Reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos; 
c) Falta grave a juízo da autarquia Contratante; 
d) Abandono total ou parcial do serviço; 
e) Falência ou insolvência; 
f) Não der início as atividades no prazo previsto; 
g) Prestação de serviço de forma inadequada; 
h) Rescisão, em conformidade com a Lei n.º 14.133/21. 
 
9.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
9.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
9.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA X – DA DOCUMENTAÇÃO 
 
Faz parte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de conhecimento de ambas 
as partes. 
 
 
 
CLÁUSULA XI – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA. 
 
O presente contrato fundamenta-se: 
a) Na Lei n.º 14.133/2021; 
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b) Vincula-se ao presente contrato o Processo n.º XXX/2025 da Dispensa de Licitação e seus 
anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela Contratada, independentemente de 
transcrição. 
 
CLÁUSULA XII –DA RESPONSABILIDADE 
 
A Contratada é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste Contrato e, 
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a Contratada ou para 
com terceiros. 
 
A Contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que concerne 
ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho ou 
quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às normas de 
segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.º 3.214, de 8-7-78, do Ministério 
do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte 
da Contratante, ou a rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA XII – DISPOSIÕES FINAIS 
 
O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 
eletrônico oficial do Instituto de Previdência Municipal e mantidos à disposição do público, na 
forma do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XIII – DO FORO 
 
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com exclusividade o Foro da 
cidade de Poxoréu - MT. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as condições 
estabelecidas neste Instrumento Contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito, na presença das testemunhas abaixo, que a tudo estiveram presentes. 
 
 

Poxoréu - MT, XX de XXXXX de 2026. 
 

ALAN PEREIRA DA SILVA 
Diretor Presidente POXORÉU PREVI 

 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal da Empresa 
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TESTEMUNHA 
CPF:  
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